
57ª Legislatura – 3ª Sessão Legislativa Ordinária

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 484, DE 2022

Apensado: PL nº 5.379/2023

Altera a Lei nº 13.465, de 11 de
julho  de  2017,  para  facilitar  a
regularização  fundiária  das
áreas ocupadas pelas entidades
religiosas de qualquer culto.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.465, de 11 de julho de

2017, com o objetivo de facilitar a regularização fundiária das áreas ocupadas

pelas entidades religiosas de qualquer culto.

Art. 2º A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. ........................................................................................

§ 1º  As áreas de propriedade do poder público registradas no
Registro  de  Imóveis,  que  sejam  objeto  de  ação  judicial
versando  sobre  a  sua  titularidade,  poderão  ser  objeto  da
Reurb, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, na
forma desta Lei, homologado pelo juiz.

§ 2º  Ficam dispensadas  da condicionante  do pagamento  do
justo  valor  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  as  entidades
religiosas de qualquer culto”. (NR)

“Art. 20. .......................................................................................

.....................................................................................................
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§ 7º Em se tratando de entidades religiosas de qualquer culto,
fica  dispensada  a  obrigatoriedade  de  comunicar  aos
confrontantes por via postal, com o aviso de recebimento que
trata o caput deste artigo, sendo suficiente a apresentação, nos
autos  do  processo,  de  declaração  escrita  firmada  pelos
confrontantes.” (NR)

“Art. 74-A. As áreas urbanas ou rurais ocupadas por entidades
religiosas de qualquer culto que tenham se instalado até 22 de
dezembro  de  2016  e  estejam  efetivamente  desenvolvendo
suas atividades no local podem ser regularizadas, no todo ou
em parte, após a individualização da matrícula, na forma da lei,
mediante venda ou Concessão de Direito Real de Uso (CDRU)
com opção de compra,  sendo  aplicados,  no que couber,  os
dispositivos desta Lei. 

Parágrafo único.  A regularização de que trata o  caput deste
artigo  está  condicionada  à  apresentação  de  documentação
comprobatória  da  constituição  jurídica  e  do  funcionamento
regular da entidade religiosa.” 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA

Presidente
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